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I REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE MATERIAL E
INSTRUMENTAL ODONTOLOGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE,
DO MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA-CE.

a) Como se sabe, ao promover pregão presencial à Administração proporciona aos interessados, na sessão, a
oportunidade de discutir, sanar dúvidas e esclarecer pontos importantes e controversos à licitação e impossíveis
de serem debatidos no curso de uma sessão eletrônica, bem como, quanto ao prazo de entrega, das condições
da garantia do conjunto dos bens adquiridos, o risco da não entrega dos bens e o atraso para entrega dos bens,
a flm e evitar desnecessários e imensuráveis prejuízos futuros. A possibilidade do exame e análise da
documentação exigida e que credencia os participantes, é outra questão fundamental e que dá segurança ao
Pregoeiro, Comissão de Apoio e ao certame.
a.1) Realizando esta sessão na forma presencial, terá o Pregoeiro a oportunidade de permitir e proporcionar os
esclarecimentos e questionamentos aos proponentes, momento em que poderão ser saneadas dúvidas,
discutidas divergências, firmados pontos fundamentais, além de outras questões necessárias à contratação em
pauta.

3.1 - O presente termo de referencia é oriundo da solicitação de despesa da SECRETARIA DE SAUDE.
3.2 - Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.

LOTE 1 _
*V/

ACIDO CONDICIONADOR 37% GEL PCT C/3
UNIDADES (Possui corante azul que facilita a

Totalmente soluvel, o que permite facil remoçao
após o condicionamento e não escorre do local
aplicado.

1 visualização durante a aplicação; I _ ~ PCT 400 R$ 15,82 R$ 6326,67

AGENTE DE UNIÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL
EMBALAGEM COM 4ML2 UND 300 R$34,72 R$ 10.416,00

3 CURATIVO ALVEOLAR EMBALAGEM COM 10G UND 350 R$ 64,85 R$ 22.696,33
AMALGAMA EM cAPsuLA 1 PORÇÃO cx cl 50 I
UNIDADES4 CX 100 R$218,75 R3 21.874,67

AMALGAMA EM CAPSULA 2 PORÇÃO CX C/ 50
UNIDADES5 CX 100 R$306,22 R$ 30.622,33

VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES CAVITINE
EMBALAGEM C/15ML6 UND 200 R$55,22 R$ 11.044,00

CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO PASTA
BASE + CATALIZADOR7 KIT 100 R$ 87,03 R$ 8.703,00

ciMENTo RESTAURADOR INTERMEDIARIO EM
Porsac) Liouiporrõivit)8 KIT 250 R$ 64,15 R$ 16.037,50

CIMENTO CIRURGICO LIQUIDO EMBALAGEM C/ UND
20ML (Cimento periodontal convencional à base de9 250 R$ 60,58 R$ 15.145,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000
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Óxido de Zinco e Eugenol, sem a presença de
amianto.)

10
CIMENTO CIRURGICO PÓ EMBALAGEM C/EIOG
(Cimento periodontal convencional à base de Oxido
de Zinco e Eugenol, sem a presença de amianto.)

UND R$ 60,38 R$ 15.095,83

11
CIMENTO ENDODONTICÓ ENDOFILL Embalagem
com 1 pó 12g + 1 liquido 10mI. Cimento
endodõntico à base de Óxido de Zinco e Eugenol.)

KIT R$ 155,93 R$ 12.474,40

_; I\D ESPONJA HEMOSTÁTICA CX COM 10 UNIDADES CX R$ 96,37 R$ 15.419,73
._\ OO EUGENOL LIQUIDO EMBALGEM C/ 20ML UND R$ 29,43 R$ 5.886,67
._x -ñ EVIDENCIADOR DE PLACA LIQ 10ML UND R$44,30 R$ 11.075,83
_; (11 FIO DENTAL 100MTS UND R$ 5.99 R$ 1.496,67
...s O) FIO DENTAL 50OMTS UND R$ 19,50 R$ 4.875,00
_.\ \| FLUOR GEL EMBALAGEM C/200ML UND R$ 15.39 R$4.925,87
_;% FORMOCRESOL FRASCO C/10ML FR R$11,90 R$ 2.380,67
._x (O HIDROXIDO DE CALCIO P A 10G CX R$21,55 R$ 2.586,00

|\J G HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5% LT R$ 19,61 R$ 2.353,20

21 LIMALHA DE PRATA (AMALGAMA) EMBALGEM
C/30G UND R$498,42 R$ 34.889,40

22 MOLDEIRA DESC. DE CERA P/ APLIC. FLUOR
C/100UND PCT R$ 143,09 R$ 71.546,67

23 OBTURADOR PROVISÓRIO 25G UND R$ 46.72 R$8.410,20

24 ÓLEO SPRAY DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO
EMBALAGEM C/20ML UND R$ 58,46 R$ 11.691,33

25 OXIDO DE ZINCO PÓ EMBALAGEM C/50G UND R$ 12,47 R$ 3.991,47
26 OTOSPRIM EMBALAGEM C/10ML UND R$ 25,33 R$ 5.066,00
27 PASTA PROFILATICA 90G UND R$ 31,73 R$ 10.154,67

28 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO
EMBALAGEM C/20ML UND R$ 16,47 R$ 3.293,33

29 PEDRA POMES 100G UND R$ 19,58 R$ 2.937,50

30
REMOVEDOR DE MANCHAS Embalagem com 1
seringa com 2g + 10 ponteiras para a aplicação + 1
espátula.

UND R$ 250,96 R$ 37.643,50

31 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL DENTINA A1
SERINGA C/ 4G UND R$58.12 R$ 20.342,00

32 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL ESMALTADA A1
SERINGA C/ 4G UND R$58,12 R$ 20.342,00

33 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL DENTINA A2
SERINGA C/ 4G UND R$ 58.12 R$ 20.342,00

34 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL ESMALTADA A2
SERINGA C/ 4G UND R$ 58,12 R$ 20.342,00

35 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL DENTINA A3
SERINGA C/ 4G UND R$58,12 R$ 20.342,00

36 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL ESMALTADA A3
SERINGA C/ 4G UND R$ 58.12 R$ 20.342,00

37 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL DENTINA 3,5
SERINGA C/ 4G UND R$ 58,12 R$ 20.342,00

38 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL ESMALTADA 3,5
SERINGA C/ 4G UND R$ 58,12 R$ 20.342,00

39 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL DENTINA B1 UND R$ 58,12 R$ 20.342,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000
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SERINGA C/ 4G
RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL ESMALTADA B1
SERINGA C/ 4G UND R$58,12 R$ 20.342,00

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL DENTINA B2
SERINGA C/ 4G UND R$ 58,12 R$ 20.342,00

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL ESMALTADA B2
SERINGA C/ 4G UND R$58,12 R$ 20.342,00

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL DENTINA C1
SERINGA C/ 4G UND R$58,12 R$ 20.342,00

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL ESMALTADA C1
SERINGA C/ 4G UND R$ 58,12 R$ 20.342,00

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL DENTINA C2
SERINGA C/ 4G UND R$58,12 R$ 20.342,00

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL ESMALTADA C2
SERINGA C/ 4G UND R$58,12 R$ 20.342,00

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL DENTINA C3
SERINGA C/ 4G UND R$58,12 R$ 20.342,00

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL ESMALTADA C3
SERINGA C/ 4G UND R$58,12 R$ 20.342,00

SUGADOR CIRURGICO UND R$4,31 R$5.168,00
SUGADORES DESCARTÁVEIS PCT/ C 40
UNIDADES PCT R$ 13,59 R$ 13.593,33

SOLUÇÃO HEMOSTATICA 10ML UND R$64,81 R$ 9.722,00
IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR VITRO
FILL (KIT PO +LlQ) Embalagem com 1 pó 10g na
cor A3 + 1 Iigido 8mI_

UND R$ 149,53 R$ 22.430,00

“RE _.II
LOTE 2
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ANESTÉSICO LIDOCAINA C/ NOREPINEFRINA
3% Embalagem com 50 tubetes de 1,8ml cada. CX R$ 196,87 R$ 39.373,33

ANESTÉSICO MEPVACAINA C/EPINEFRINA 2%
Embalagem com 50 tubetes de 1,8ml cada CX R$ 327,82 R$ 65.563,33

ANESTESICO LIDOCAINA C/ FENILEFRINA
Embalagem com 50 tubetes de 1,8ml cada. CX R$ 135,36 R$ 94.749,67

ANESTESICO PRILOCAINA C/ FENILPRESSINA
3% Embalagem com 50 tubetes 1,8ml cada. CX R$ 361,02 R$ 108.306,00

ANESTÉSICO TÓPICO 20% EMBALAGEM COM126 É _- nUND 400 R$20,79 $

M W, , _. ¬, . . .. ......,.« _.~C._ _ _ ,.~« . “M
A‹f›,¬‹l_

R 8.314,67

Iízfií. 930 tâfiliãiiií *V2
C y-v¬

AGULHA GENGIVAL CURTA DESCARTAVEL CX. CX 500
C/100 UNIDADES R$ 88,33 R$ 44.166,67

AGULHA GENGIVAL LONGA DESCARTAVEL cx
c/1 oo UNIDADES CX 50° R$ 8878 R$ 44.388,33

R$ 7.766,67iSERINGA DESCARTAVEL 10 ML C/ AG UND 10000 R$0,78
SERINGA DESCARTAVEL 20 ML C/ AG UND 10000 | R$ 1,05 R$ 10.500,00

I SERINGA DESCARTAVEL 01 ML C/AG UND 15000 I R$ 0,48 R$ 7.150,00
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP.' 63.300-000
CNPJ: 07.609.621/0001-16 A
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ô |sER|NGADEscARIAvELo3ivitc/AG UNDI 15000 | R$0,48 R$7.250,00
7 I SERINGA DESCARTAVEL 05 ML C/AG UND I 15000 O 51 R$ 7.650,00R$ .

FICHA PARA RAIO-X 1 FURO PCT C/100 PCT
UNIDADES 160 R$ 17,64

LOTE4

1 R$ 2.822,93
2 I FILME PERIAPICAL ADULTO CX C/150 100 R$ 298,15

UNIDADES O>< R$ 29.815,00
FILME PERIAPICAL INFANTIL CX C/100 R$ 432,01

O>< ¿. oo R$ 43.200,67
4 FIXADOR PARA RAIO-X 475ML R$36,62 R$ 2.929,87
3 I UNIDADES

Fi
5 REVELADOR PARA RAIO-X 475ML _.R$3§z__7.7._ _ 8941150¿¿,¿¿,.¡%,,,¡.L.,...__. ¿“.z¿».-2-_~_-,,¿,¿z.”-¬:;:hK7%;%§L_`::\ ¡¿.\¿yb_`,¿V,T _ .,,:,,. ` W , P ,¬ ,MM A _` A . ¡_, ,W

_\ BROCA AÇO CARBONO C.A 225MM N 02 UND R$ 11,52 R$ 2.765,60
|\) BROCA AÇO CARBONO C.A 225MM N 04 UND R$ 11,52 R$ 2.765,60
QO BROCA AÇO CARBONO C.A 225MM N 06 UND R$ 11,52 R$ 2.765,60
-ã BROCA DIAMANTADA P/ ALTA ROTAÇÃO 1011 R$4,90

§`I'ÍM'A

|.orE 5

240
240
240

UND õoo R$ 3.922,67
(J1 BROCA DIAMANTADA P/ ALTA ROTAÇÃO 1012 UND 800 R$4,90 R$ 3.922,67
O`J BROCA DIAMANTADA P/ ALTA ROTAÇÃO 1013 UND 800 R$4,90 R$ 3.922,67
\l BROCA DIAMANTADA P/ ALTA ROTAÇÃO 1014 UND 800 R$ 4,90 R$ 3.922,67
@ BROCA DIAMANTADA P/ ALTA ROTAÇÃO 1015 UND 800 R$4,90 R$3.922,67
9 BROCA DIAMANTADA P/ ALTA ROTAÇAO 1032 UND 800 R$4,90 R$ 3.922,67
10 BROCA DIAMANTADA P/ ALTA ROTAÇÃO 1033 UND 800 R$4,90 R$ 3.922,67
11 BROCA DIAMANTADA P/ ALTA ROTAÇÃO 1034 UND 800 R$4,90 R$ 3.922,67
12 BROCA DIAMANTADA P/ ALTA ROTAÇÃO 2134 UND 800 R$4,90 R$ 3.922,67
13 BROCA DIAMANTADA P/ ALTA ROTAÇÃO 2200 UND 800 R$4,90 R$ 3.922,67
14 BROCA DIAMANTADA P/ ALTA ROTAÇÃO 2135F UND 800 R$4,90 R$ 3.922,67
15 BROCA P/ ALTA ROTAÇÃO 3195F UND 800 R$4,90 R$ 3.922,67
16 BROCA P/ ALTA ROTAÇÃO 3168F UND 800 R$4,90 R$ 3.922,67
17 BROCA CARBIDE CIRURGICA N° 702HL UND 200 R$ 39,71 R$7.941,33
18 CARBONO DUPLA FACE UND 200 R$7,68 R$ 1.536,67
19 CUNHA ANATOMICA CX C/100UNIDADES CX 80 R$ 53,75 R$4.300,27
20 ESCOVA DE ROBSON UND 800 R$3,75 R$ 3.000,00
21 ESPELHO BUCAL UND 800 R$ 6,25 R$ 5.000,00
22 FITA MATRIZ N° 05 CX 200 R$ 3,71 R$ 742,00
23 FITA MATRIZ N° 07 CX 200 R$4,79 R$ 957,33
24 LIGA METALICA UND 160 R$22,05 R$ 3.528,00
25 MICROBUSH CX C/100 CX 250 R$30,23 R$7.557,50
26 TAÇA DE BORRACHA UND 800 R$3,89 R$3.114,67
27 TIRA POLIESTER R$ 4 10 R$ 1.024,17UND 250 ,

TIRA DE LIXA DE AÇO 6MM PCT C 12 UNIDADES R$26 48 R$4.767,00

LOTE 6 _

28 PCI 180 ,

W AE švüv

PREFEITURA Mu/v/c¡PAL DE 1_AvRAs DA MANGAEE/RA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP.” 63.300-000

CNPJ.' 07. 609. 621/0001- 16
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...L KIT ALAVANCA SELDIN C/3UND KIT 100 R$ 170,70 R$ 17.070,00
l'\) ALEOLOTOMO CURVO UND 50 R$ 142,78 R$ 7.139,00
OJ ALAVANCA APYCAL UND 50 R$ 56,00 R$ 2.799,83
-À PORTA AGULHA MATHIER 14CM UND 80 R$ 101,04 R$8.083,20

U1 BANDEJA DE AÇO INOX TAMANHO 22X09X1,5 UND 200 R$ 34,54 R$ 6.907,33
O7 BANDEJA DE AÇO INOX TAMANHO 22X12X1,5 UND 200 R$ 43,70 R$8.739,33
N BRUNIDOR DE AMALGAMA N° 29 UND 100 R$ 13,63 R$ 1.363,00
@ BROQUEIRO PARA 15 PONTAS CA E FG UND 100 R$ 27,01 R$ 2.701,33
(O CALCADOR DE HOLEMBACK UND 100 R$ 12,72 R$ 1.271,67

._x (D CABO PARA ESPELHO UND 800 R$ 6,41 R$ 5.125,33
11 CAIXA METALIA PARA INSTRUMENTAIS

15X10X7 UND 75 R$ 159,66 R$ 11.974,50
__; I\) CALCADOR DE AMALGAMA CABEÇA MEDIA UND 100 R$ 12,39 R$ 1.238,67
_\ (A) CUBA METALICA UND 60 R$ 37,51 R$ 2.250,80
_; -À CURETA DE CIRURGICA LUCAS UND 150 R$28,12 R$4.218,50
...x (TI CURETA DE DENTINA UND 200 R$ 15,05 R$ 3.009,33
...x O7 CURETA DE MOLT UND 30 R$ 133,49 R$4.004,60
...xN CURETA PERIODENTAL DE MCALL 13-14 UND 75 R$91,22 R$6.841,25
_.\ 1 CABO PARA BISTURI N°03 UND O3 3 R$ 16,76 R$ 1.005,80
_; CO CURETA PERIODENTAL DE MCALL 17-18 UND N U1 R$ 90,62 R$ 6.796,25

I\J CD CURETA PERIODENTAL DE MCALL 19-20 UND N U1 R$ 89,34 R$ 6.700,75
|\J .._\ CURETA PERIODENTAL DE MCALL 7-9 UND N U1 R$ 94,20 R$7.065,25
I\) |\J CINZEL CURVO 4MM UND LO © R$ 58,54 R$ 1.756,30
I\J OO CINZEL BINZELADO UND (AJ © R$37,14 R$1.114,30
I\3 -À CINZEL OCHEMBEIR N° 01 UND (AJ CD R$ 126,40 R$ 3.792,00
I\) U1 CURETA DE MCALL 4-8 UND U1 (D R$ 94,20 R$4.710,17
|\J CD CALCADOR DE WARD UND 100 R$ 13,90 R$ 1.390,00
I\)N ESPATULA 07 UND 200 R$ 19,05 R$ 3.810,00
I\)® ESPATULA N° 1 UND 150 R$ 22,96 R$ 3.444,50
|\) (O ESPATULA N° 24 UND 50 R$ 18,89 R$ 944,50
O0 Ê ESPATULA PARA INSERÇÃO UND 200 R$ 18,83 R$ 3.765,33
DO _.x ESPATULA N° 36 UND 30 R$18,81 R$ 564,40
QO |\) ESPELHO BUCAL UND 500 R$5,91 R$ 2.956,67
OJ OO CURETA DE MCALL 5-6 UND 50 R$ 90,62 R$4.530,83
OO -À ESCULPIDOR DE LECRON UND 75 R$ 18,95 R$ 1.421,50
LO CTI ESCAVADOR N° 17 UND 200 R$ 14,87 R$ 2.974,00
(AJ O3 FORCEPS N° 1 UND O3 Ê R$112,16 R$ 6.729,40
OJ N FORCEPS N° 16 UND O3 © R$ 110,72 R$ 6.643,40
OJ1 FORCEPS N° 17 UND Oä © R$ 108,93 R$ 6.535,80
00 CO FORCEPS N° 69 UND O) C) R$ 108,93 R$ 6.535,80
-À© FORCEPS N° 65 UND O3 @ R$ 109,29 R$ 6.557,40
-À_; FORCEPS N° 18 L UND G) CD R$112,16 R$ 6.729,40
-ÀI\) FORCEPS N° 18 R UND O) Q R$ 108,57 R$6.514,40
-ÀOO FORCEPS INFANTIL CURVO UND O)2 R$ 109,29 R$ 6.557,40
-À -À FORCEPS INFANTIL RETO UND C33 R$112,16 R$ 6.729,40
-ÀO1 FORCEPS N° 6 UND O) 3 R$112,16 R$ 6.729,40
-ÀO) ESCULPIDOR DE HOLLEMBACK N° 35 UND _; (TI Í R$ 15,05 R$ 2.257,00
-ÀN JOGO DE FRAN COM 3 PEÇAS KIT OO Ê R$41,00 R$ 1.230,10
-À(D JOGO DE CURETA GRACY 04 PEÇAS KIT 30 R$356,13 R$ 10.683,90
-ÀCO RECORTADOR DE MARGEM GENGIVAL UND 30 R$ 25,76

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP.' 63.300-000

CNPJ: 07.609.621/0001-16
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PINÇA CLINICA ODONTOLOGICA UND 150 R$ 22.87 R$ 3.430,50
PINÇA HEMOSTATICA CURVA UND 50 R$ 46,62 R$2.331,00
PINÇA MOSQUITO CURVA UND 50 A R$51,19 R$ 2.559,50
PINÇA PARA DISSECAÇÃO 14CM UND 75 R$ 24,24 R$ 1.817,75
PLACA DE KLINE VIDRO UND 150 R$ 25,34 R$ 3.800,50
PORTA AGULHA MAYO 14 CM UND 50 R$ 58,58 R$2.929,17
PORTA AMALGAMA PLASTICO UND 50 R$ 45,34 R$2.267,17
PORTA DYCAL UND 90 R$ 13,68 R$ 1.230,90
POTE DAPPEN PLASTICO UND 60 R$6,81 R$ 408,60
SACA BROCA UND 10 R$70,13 R$701,30
SERINGA CARPULE UND 150 R$ 57,76 R$ 8.664,50
SINDESMOTOMO UND 125 R$23,61 R$ 2.951,67
SONDA CLINICA EXPLORADORA N°05 UND 150 R$ 13,77 R$ 2.065,50
TAMBOR INOX PARA GAZE 10X10 UND 50 R$121,79 R$ 6.089,67
TESOURA DE IRIS RETA L R$ 66 62 R$ 7.527 68UND 113

LOTE? ,Ç ,,_ Ç _ M
...EW

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO (* Encaixe: Borden.
* Spray: Triplo.
* Rolamento Metálico.
* Velocidade: 380.000 RPM.
* Fixação da Broca: FG - Saca Brocas.
* Pressão Ar: 32 lbs.
* Balanceamento: sim.
* Autoclavãvel: 135°C - 1000 X.
* Ruído: 64 decibéis_
* Garantia: 1 ano.
* Produzido com latão, aluminio e componentes de
aço inox. Linhas simétricas e harmoniosas.)

UND 10 R$2.203,61 R$ 22.036,13

CONTRA ÂNGULO (* Sistema Saca Brocas.
* O Contra-Ângulo 500 possui giro livre de 360°.
* Uso com Micro Motor Pneumático.
* Acoplamento lNTRAmatic.
* Spray externo.
* Utiliza brocas PM de 2,35mm e brocas de Alta
Rotação de 1,6mm (com utilização do acessório
mandril).
* Baixo nível de ruido e vibração.
* Encaixe lNTRAmatic Universal
* A angulação da cabeça do contra-ângulo favorece
a pega durante os procedimentos, evitando a
movimentação desnecessária da mão do dentista.
* Minimo de 5.000 rpm e Máximo de 20.000 rpm.
* Garantia: 1 ano.)

UND 10 R$ 1.764,53 R$ 17.645,33

MICROMOTOR (* Acoplamento Borden
lNTRAmatic.
* Spray Interno.
* Rotação de 5.000 a 20.000 rpm.
* Encaixe lNTRAmatic Universal: fácil manuseio:

UND 10 R$2.220,28 R$ 22.202,80

RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000
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permite giro livre de 360°.
* Baixo nivel de ruído e vibração: menos estresse
para o dentista e paciente.
* Esterilizável em autoclave até 135°C.
* Garantia: 1 ano.)

ESTADOIMJCEARÁ

LOTE 8

...L ÁGUA OXIGENADA 10 VOL 1000ML UND R12300 s ,as ,R$ 3.856 00
I\> AGUA DEONIZADA 5000ML GL R$21,02 R$ 8.406,67
00 ABAIXADOR DE LINGUA PACOTE COM 100 UND PCT R$ 8,35 R$ 2.506,00
-À _ALCOOL ABSOLUTO 99,6% 1000ML UND R$ 14,40 R$9.218,13

U1 ALCOOL 70% 1000ML UND R$ 10,47 R$ 15.700,00
O7 ALCOOL GEL 500ML UND R$11,21 R$ 11.213,33
N PVPI DEGERMANTE 1000ML UND R$ 57.12 R$ 27.416,00
I PVPI TÓPICO 1000ML UND R$57,12 R$ 27.416,00
CO GERMI-RIO 1000ML UND R$ 83,29 R$ 20.823,33
_;É GLUTARON 32 DIAS 1 LT UND R$61,60 R$ 12.319,33
_L _; SABÃO LIQUIDO NEUTRO 1000 ML UND R$ 12,52 R$6.261,67
12 SABÃO LIQUIDO ANTISEPTICO C/CLOREXIDINA

1000 ML UND R$40,95 R$ 20.475,00

_; CAJ ALGODÃO HIDRÓFILO 250MG EM ROLO P/UND. UND R$ 17,45 R$ 6.980,00
._\ -À ALGODÃO HIDRÓFILO 500MG EM ROLO P/UND. UND R$ 24,96 R$ 14.974,00
_x (TI ROLINHOS DE ALGODÃO PCT C/ 100 UNIDADES PCT R$ 5,90 R$ 10.620,00
...L Ó) COLETOR MAT. PERFUROC.P/UNID. 3 LTS. UND R$5,12 R$ 1.537,00
_; \| COLETOR MAT. PERFUROC.P/UNID. 7 LTS. UND R$7,19 R$ 2.158,00
_;Í COLETOR MAT. PERFUROC.PIUNID.13 LTS. UND R$ 9,42 R$ 2.827,00
_\Í COLETOR MAT. PERFUROC.P/UNID.20 LTS. UND R$ 19,34 R$5.801,00
20 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 PACT. C/500

UNIDS. PCT R$ 14,46 R$ 28.926,67

21 COMPRESSA DE GAZE ESTERIL.PACT. C/10
UNIDS. PCT R$ 1,25 R$ 2.493,33

|\) |\) FIO DE SUTURA NYLON 2.0 CX/24 UNIDADES CX R$ 54,56 R$ 6.547,60
I\J OO FIO DE SUTURA NYLON 3.0 CX/24 UNIDADES CX R$ 54,56 R$ 10.912,67
|\) -À FIO DE SUTURA NYLON 4.0 C)(/24 UNIDADES CX R$ 54,56 R$ 10.912,67
I\J U1 FIO DE SUTURA NYLON 5.0 CX/24 UNIDADES CX R$ 54,56 R$ 6.547,60
I\J O7 FIO DE SUTURA SEDA 3.0 CX/24 UNIDADES CX R$ 70,26 R$ 14.052,67
|\)N FIO DE SUTURA SEDA 4.0 CX/24 UNIDADES CX R$ 70,26 R$ 14.052,67
I\) @ GAZE EM ROLO 91X91M RL R$ 24.714,00
|\) (O LUVA CIRURGICA TAM 7.0 PAR

R$41,19
R$2,33 R$9.333,33

OJ É LUVA CIRURGICA TAM 7.5 PAR R$ 9.333,33
OO .._\ LUVA CIRÚRGICA TAM 8.0 PAR

R$ 2,33
R$ 2.33 R$ 9.333,33

32 LUVA DE PROCEDIMENTO LATEX TAM G CX.
C/100 UND CX R$ 36,08 R$ 36.083,33

33 LUVA DE PROCEDIMENTO LATEX TAM M CX.
C/100 UND CX R$ 36,08 R$ 54.125,00

34 LUVA DE PROCEDIMENTO LATEX TAM P CX.
C/100 UND CX R$ 36.08 R$ 54.125,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP.' 63.300-000
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LUVA DE PROCEDIMENTO LATEX TAM XP CX.
C/100 UND CX 1500 R$ 36,08 R$ 54.125,00
MASCARA TRIPLA C/ ELASTICO CX CI50 UND 1500 R$ 14,38 R$ 21.565,00CX
OCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR UND 200

PCT
R$ 12,86 R$2.571,33

TOUCA DESCARTAVEL PCT C/100 UNIDADES 200 R$ 18,42 R$ 3.684,00
PROPÉ DESCARTAVEL PCT C/100 UNIDADES PCT 80 R$ 30,52 R$ 2.441,33
PAPEL CREPADO 30X30 CX C/ 500 UND CX 100 R$ 246,77 R$ 24.677,33
PAPEL CREPADO 40X40 CX CI 500 UND CX 100 R$ 395,23 R$ 39.522,67
PAPEL CREPADO 50X50 CX C/ 500 UND CX 40 R$ 595,53 R$ 23.821,20
PAPEL CREPADO 60X60 CX C/ 500 UND CX 40 R$ 833,69 R$ 33.347,47
PAPEL GRAU CIRURGICO 10CM X 100M RL 140 R$ 106,84 R$ 14.958,07
PAPEL GRAU CIRURGICO15CM X 100M RL 140 R$ 159,42 R$ 22.318,80
PAPEL GRAU CIRURGICO 20CM X 100M RL 140 R$212,72 R$ 29.780,80
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 25CM X 100M RL 140 R$ 248,69 R$ 34.816,13
PAPEL GRAU CIRURGICO 30CM X 100M R$320 51 R$44.870 93

3.3 -JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES
3.3.1 - Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos mesmos
guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para a contratação dos
produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa.
3.3.2 - No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número muito grande
de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que diflcultaria a coordenação das atividades, pois as
secretarias solicitantes não contam com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número
de contratos. Desta Feita optamos pelo critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.
3.3.3 - No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o contrato final,
haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por estarem comercializando uma
maior parcela (Lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho
para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e
consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.

4.1 - DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da Contratante.
4.1.1 - A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
4.1.2 - O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) No Almoxarifado da Secretaria SOLICITANTE ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra":
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após O recebimento da “Ordem de Compra":

c) No horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.

4. A -.AK ¿
RL 140 , ,

3aê ¬ zm» .M M., ... . _ _ ._ - Ma» HM.. ,\
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4.1.3 - O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos
produtos entregues.
4.2 - Os produtos devem ser entregues confonne solicitado na Ordem de Compra, obsen/ando rigorosamente as
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
4.2.1 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das respectivas
fatura e Nota Fiscal.
4.2.2 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da
SECRETARIA DE SAÚDE, com endereço Rua Monsenhor Meceno, 78, Centro, LAVRAS DA MANGABEIRA,
Ceará, inscrito no CNPJ sob o n°. 11.922.843/0001-61.
4.2.3 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas no
edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
4.3 - Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta,
bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçäo a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93; d) a entrega dos produtos
devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sen/iços no município.

5.1. Entregar os produtos solicitados em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Compra, No
Almoxarifado da Secretaria Solicitante ou em local e endereço indicado na “Ordem de Compra", observando
rigorosamente as especificações contidas no Temio de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua
proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução dos sen/iços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93;
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços no
municipio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA `\
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5.2. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas no
edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento;
5.3. A contratada obriga-se a manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade com

as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.1 - Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento;
6.2 - Indicar na Ordem de Compra, o local e horário em que deverão ser entregues os produtos;
6.3 - Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega dos produtos desde que observadas as

I'l0I`lTl3S de SBQUTBIIÇG.

- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de
preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do
fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE será descredenciado no Cadastro do Municipio de LAVRAS DA
MANGABEIRA-CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominaçöes legais:
7.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para O certame;

) não manter a proposta ou lance;
fraudar na execução do objeto;
comportar-se de modo inidõneo;

7.1.2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento
solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do
fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento;
7.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias na execução do fornecimento;
7.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da

execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
7.2.1 - advertência;
7.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
7.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notiflcação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
7.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que

o licitante fizerjus.
7.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido sera cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando: à

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
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7.4.1 Descumprir as condiçoes contratuais;
7.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
7.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
7.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
7.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
7.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de LAVRAS DA

MANGABEIRA~CE e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA-
CE pelo prazo de até O5 (cinco) anos.
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°.
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

/~ flf<~ . ` . > rf- L . :=. t ¬~\,.\**<~\-s;~:1«.=‹¢\r`‹=-z ,8.1 A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigera
pelo prazo de 12 (DOZE) MESES.
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9.1 O pagamento será efetuado, conforme entrega dos produtos, segundo as ordens de compras expedidas pela
administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta.
9.1.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada
neste sub item, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou
traves de cheque nominal
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ANEXO II - TERMO DE CREDENCIAMENTO
(modelo)

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ....... portador(a) do RG n.°..... ._ e do CPF n.°..........
a participar da licitação instaurada pelo Município de - Estado de CEARÁ, na
modalidade Pregão Presencial n.° , na qualidade de representante legal,
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa__________ bem como formular
propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, renunciar ou desistir de recursos e praticar todos
os demais atos inerentes ao certame.

_____ de .___....de 2019.

Diretor ou Representante Legal

(ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE FORA DO ENVELOPE)

Obs: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da empresa licitante, com firma
reconhecida.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP.' 63.300-000

CNPJ.' 07.609.621/0001-16
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ANEXO Ill - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇAO
(modelo)

inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal
O (a) Sr. portador (a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n° ,
DECLARA, por seu representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso Vll do
art. 4° da Lei n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e
para fins do Pregão Presencial n° da Prefeitura Municipal de

, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos do Edital do Pregão em epígrafe.

Data, de de

Assinatura e carimbo do CNPJ

Obs: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da empresa licitante), g¿›_m;fii;r_r_1_g
reconhecida.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP.” 63.300-000

CNPJ: 07.609.621/0001-16
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ANEXO v - MoDEi_o DE DECLARAÇÃO DE coNcoRDÃNc|A com EmTA|_ /Í
(modelo)

À

Sr. Pregoeiro

DECLARAÇÃO

A Firma/Empresa , sediada na rua , n° ,
cidade Estadoí, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.)
sob o n° , DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de , Estado do
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

........... .. (CE), de 2019.

DECLARANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000 "

CNPJ.' 07. 609. 621/0001- 16
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ANEXO Vl - MODELO DE DECLARAÇAO DE IMPEDIMENTO LEGAL DE LlClTAR OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAO

(modelo)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DE CEARÁ

Sr. Pregoeiro

A Firma/Empresa , sediada na rua , n° ,
cidade Estadoí, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.)
sob o n° , por seu representante legai (Diretor, Gerente, Proprietário, etc.),
DECLARA, que, nos termos do art. 32 § 2° da Lei Federal no 8.666/1993, sob as penas da Lei,
que não esta sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

, de de 2019.

Carimbo e Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome e R.G.

Obs. Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da Empresa licitante,

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA /v/oNsENHoR MECENO, ra, CENTRO, LAvRAs DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP; õaaoo-ooo
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inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal O
(a) Sr. portador (a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n°

, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita O inteiro
teor completo do edital deste Pregão, ressalvado O direito recursal, bem como de que recebeu
todos os documentos e informações necessárias para O cumprimento integral das obrigações
desta licitação.

Data, de de

Assinatura e carimbo do CNPJ

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63. 300-000
CNPJ.' 07. 609. 621/0001-1 6
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ANEXO VIII- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS ` S
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Ata de Registro de Preços no __ l20_
Pregão Presencial n°

Aos ___ dias do mês de de 20_, na sede da Prefeitura Municipal de
, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação

da Ata do Pregão Presencial n° do respectivo resultado homologado,
publicado no Diário Oficial do Estado em _/_/20_, as fls ___, do Processo no, que será
assinada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de Administração, Órgão gestor do
Sistema de Registro de Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de
preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas clausulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se:
l. No Pregão Presencial no
ll. Nos termos do Decreto Municipal n° I de I I e Decreto Federal n°
7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U. de 24/01/2013.
lll. Na Lei Federal n.O 8.666, de 21.6.93 e suas alterações.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto O Registro de Preços, para futuras e eventuais (OBJETO), cujas
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo l - Termo de Referencia do
edital de Pregão Presencial no que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com
as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar,
conforme consta nos autos do Processo no /2019.
Subclausula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações especificas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de
condições.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA . DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

Caberá a Secretaria de Administração, O gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal n°

I de I I _

CLAUSULA QUINTA - DA UTILIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

Em decorrência da publicação desta Ata, O Órgão participante poderá firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do
detentor do Registro de Preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelo mesmo.
Subclausula Primeira . O fornecedor terá O prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados a partir da
convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000

CNPJ.' 07. 609. 621/0001- 1 6
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uma vez por igual período, desde que solicitado durante O seu transcurso e, ainda"'assim.,.»se
devidamente justificado e aceito.
Subclausula Segunda - Na assinatura do Ata de Registro de Preços será exigida a
comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas
pela contratada durante todo o período da contratação.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes no Decreto Municipal n° I de I I _
Subclausula Primeira - Competira a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de
LAVRAS DA MANGABEIRA , Órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, O controle e
administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas no Decreto Municipal n°

I de I I
Subclausula Segunda . Caberá ao Órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas nos
termos do Decreto Municipal n° / de I I _
Subclausula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata,
fica obrigado a:
a) atender os pedidos efetuados pela Secretaria de Administração, bem como aqueles
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) fornecer os bens ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pela
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
c) responder no prazo de ate 5 (cinco) dias a consultas do Órgão gestor de Registro de Preços
sobre a pretensão de Órgão/entidade não participante (carona).
d) Cumprir, quando for O caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta de preços, observando O prazo minimo exigido pela
Administração.
Subclausula Quarta - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer profissional
envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela
fiscalização da contratante.

CLAUSULA SETIMA - DOS PRECOS REGISTRADOS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta
Ata, os quais estão relacionados e em consonância com O Mapa de Preços, anexo a este
instrumento e servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLAUSULA OITAVA. DA REVISAO DOS PRECOS REGISTRADOS

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos do Decreto Municipal n°
I de I I .

CLAUSULA NONA . DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações
previstas do Decreto Municipal n° I de I I _

CLAUSULA DECIMA - DAS CONDICOES PARA A AQUISICAO

As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre a Secretaria de Administração e o
fornecedor.
Subclausula Primeira - Caso O fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra O prazo
estabelecido pela Secretaria de Administração, ou se recuse a efetuar O fornecimento, terá O
seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no
instrumento contratual.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP.' 63.300-000

CNPJ.' 07.609.621/0001-16
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Subclausula Segunda - Neste caso, competindo a este convocar sucessivamente por ordem
de classificação, os demais fornecedores.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA . DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

Subclausula Primeira - Quanto a entrega:
a) O objeto contratual devera ser entregue em conformidade com as especificações e locais
estabelecidos no Anexo I - Termo de Referencia do edital.
b) Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde que justificados
ate 2 (dois) dias uteis antes do termino do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.
Subclausula Segunda- Quanto ao recebimento:
a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.
b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, apos verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos
da SECRETARIA requisitante, será efetuado após a emissão de empenho, no prazo de ate 30
(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscalIfatura devidamente atestada pelo
gestor da contratação, mediante credito em conta corrente em nome da contratada,
exclusivamente no Banco do Brasil.
Subclausula Primeira _ A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida a
contratada para as devidas correções. Nesse caso, O prazo de que trata O subitem anterior
começara a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscallfatura corrigida.
Subclausula Segunda. Não será efetuado qualquer pagamento a contratada, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Subclausula Terceira _ E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou
se O mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo l - Termo de Referencia do
edital do Pregão Presencial no
Subclausula Quarta _ Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a apresentação dos
seguintes comprovantes:
a) Documentação relativa a regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista - CNDT.
Subclausula Quinta _ Toda a documentação exigida devera ser apresentada em original ou por
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

Subclausula Primeira - O fornecedor que praticar quaisquer das condutas previstas do Decreto
Municipal no I de I I , bem como, outras condutas estabelecidas na
forma da lei, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito as
seguintes penalidades:
a) Advertência
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre O preço total do(s) item(ns) registrado(s) _
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
município de LAVRAS DA MANGABEIRA por prazo não superior a 2(dois) anos);
d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no
cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA, pelo prazo
de ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem Os motivos determinantes da punição ou ate que

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000
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seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuizo das multas previstas neste edital e das demais cominaçöes legais.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com O município de LAVRAS DA
MANGABEIRA enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que O contratado ressarcir O municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA pelos
prejuizos resultantes e apos decorrido O prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
Subclausula Segunda. O fornecedor recolhera a multa por meio de Documento de Arrecadação
Municipal (DAM), podendo ser substituido por Outro instrumento legal, em nome do Órgão
contratante. Se não o fizer, será cobrada em processo de execução.
Subclausula Terceira _ Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e
contraditório, na forma da lei.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito O foro do município de LAVRAS DA MANGABEIRA do Estado do Ceara, para
conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos
meios administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas clausulas e condições.

Signatários:
Órgão Gestor -Entidade
Nome do Titular
Cargo/CPF/RG
Assinatura

Participante
Nome do Titular
Cargo/ CPF/ RG
Assinatura

Detentores do Reg. de Preços
Nome do Representante
Cargo/CPF/RG
Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP." 63. 300-000

CNPJ.' 07. 609. 621/0001-1 6
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ANEXO UNICO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS No __I20_- MAPA DE PRECOS
DOS BENS

Este documento e parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
Secretaria Municipal de Administração e Os fornecedores, cujos preços estão a seguir
registrados por item, em face da realização do Pregão Presencial n° _

ITEM ESPECIFICACAO DO FORNECEDORES QUANTIDADE PRECO
ITEM REGISTRADO

I l
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GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
ANEXO IX - MINUTA DO TERMO CONTRATO N.° ........ ..I20 _

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE Sl
CELEBRAM O MUNICIPIO DE E DO
OUTRO LADO A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxx.

O Município de - Estado de CEARÁ, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na , inscrito no CNPJ
N° , neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas da
Secretaria de , Sra. , brasileira, portador da cédula de identidade
RG N°. , devidamente inscrito no CPFIMF sob O N°. , doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa xxxx›o‹x, CNPJ
XXXXXX, com sede à xxxxxxx n° x›o‹xx, na cidade de xxxxxx-›o<, neste ato representado pelo
Sr° xxxxxxx, inscrito no CPF n°. xxxxxx e RG n° xxx›o<xxxx SSP/xx, residente e domiciliado na
xxxxxx›oooo‹, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar O
presente Contrato, oriundo do Pregão Presencial n° , que reger-se-á
pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e pelas Cláusulas seguintes:

01 - CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente contrato objetiva , conforme descrito no
Anexo I do Pregão Presencial n° , que fica fazendo parte deste
contrato.

02 - CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO
2.1 - Os produtos serão solicitados de forma parcelada, onde O Município solicitará a
quantidade necessitada, devendo a entrega ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da Requisição de Compras, devidamente assinada, emitida pela
Administração Pública Municipal e deverá ser entregues conforme endereço contido na Ordem
de Compra.
2.2 - Poderá ocorrer acréscimo ou decréscimo nos pedidos, de acordo com a necessidade e/ou
conveniência do Contratante.
2.3- A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Município,
encarregada de acompanhar a entrega dos produtos prestando esclarecimento solicitado,
atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal,
qual deverá ser acompanhado por um responsável da secretaria.
2.4 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.
2.5 - O prazo para a troca dos produtos recusados será de 3 (três) dias corridos, a contar da
data da solicitação de troca do produto.

03 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 - Receberá a CONTRATADA pelos produtos, citados na Cláusula Primeira, a importância
de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX).
3.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos
produtos desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.
3.3 - No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.
3.4 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedor-contratada,
obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de
habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho;
3.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, O prazo para pagamento
passará a fluir após a sua reapresentação.
3.6 - Como condição para O pagamento, O licitante vencedor deverá estar com a documentação
obrigatória devidamente atualizada e comprovar situação regular perante a Seguridade Social
(INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), anexa a Nota Fiscal.
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4.o - ci_Áusui.A QUARTA _ DA v|eÊNc|A E PRAzo
4.1 - O prazo do presente contrato será 12(doze) meses, a contar da data da assinatura deste
instrumento podendo ser prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei.

5.0 - CLAUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do contrato correrão a cargo das
seguintes dotações orçamentárias: xxxxxxxxxxxxxxxxx

6.0 - CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações do
CONTRATADO:
I Entregar os produtos em conformidade com disposto na Cláusula Segunda deste Contrato;
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo
fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que
sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
Ill Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos e fiscal do
contrato, objeto da presente licitação.
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação:
V Aceitar supressöes ou acréscimos que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por
cento);
VI- A Contratada se obriga a cumprir instruções sobre fornecimento, entrega, prazos e demais
condições estabelecida no Termo de Referencia.
VII- A Contratada ficará obrigada a realizar recolhimento obediente as normas estabelecidas,
devida as substancias que apresentem risco para o meio ambiente. Liquida, NE, Óleo
Lubrificante usado e/ou contaminado (grupo embalagem: lll), instruída pela Resolução
20/2009.
6.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATANTE:
l efetuar os pagamentos pela aquisição dos produtos conforme o disposto na Cláusula terceira
item 3.1. e 3.2.
ll Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
III Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas
no cumprimento deste Contrato.
IV Notificar á CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
V Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

7.0 - CLAUSULA SETIMA - DA RESCISAO
7.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes,
mediante notificação de no mínimo 10 (dez) dias de antecedência.
7.1.1 - Constituem motivos para rescisão sem indenização:
7.1.2 - o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;
7.1.3 - a subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto;
7.1.4 - o comprometimento reiterado de falta na sua execução;
7.1.5 - a decretação de falência ou insolvência civil;
7.1.6 - a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios;
7.1.7 - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente
justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a
que se refere o Contrato;
7.1.8 - ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da
execução do contrato.
7.2 - É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do
art. 77 da Lei 8.666/93.
7.3 - É direito da CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa nos casos de rescisão
prevista nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3.
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8.0 - CLÁUSULA OITAVA DA VINCULAÇAO AO EDITAL DA LICITAÇAO
8.1 - O presente Contrato foi firmado com base nos artigos 54 e 55 da Lei n° 8.666/93 e no
Pregão Presencial n° .

9.0 - CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS
CASOS OMISSOS
9.1 - As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas
alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos
resultantes desta pactuação.

10.0 - CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES
10.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no
fornecimento do objeto deste Convite, até o limite de 10% (dez por cento) do valor
empenhado.
10.2 - Em caso de inexecuçáo total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93:

I- advertência;
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
III- suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e,
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3 - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida
de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais.
10.4 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no
sentido da aplicação da pena.
10.5 - As multas de que trata este item, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo municipio no prazo máximo de 05
(cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.
10.6 - As multas de que trata este item, serão descontadas do pagamento eventualmente
devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela
adjudicatária em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município
no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado
judicialmente.

11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
11.1 - Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a
publicação de resumo deste Contrato na Imprensa Oficial Do Estado.

12.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - O foro da Comarca de , Estado de CEARÁ, é o competente
para dirimir eventuais pendências acerca deste contrato, na forma da lei nacional de licitações,
art. 55, § 2°.

13.0 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO
13.1 Fiscalização e acompanhamento será realizada por servidor a ser designado pela
SECRETARIA Requisitante para acompanhar a entrega do objeto contratual.
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14.1 - Este contrato se sujeita ainda ás Leis Municipais inerentes ao assunto. “

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes contratantes aceitarem as
disposições estabelecidas nas cláusulas deste instrumento, pelo que passam a assinar, na
presença das testemunhas abaixo relacionadas, em três vias de mesmo teor e igual valor.

, XX de XXXX de XXXX.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratada

Testemunhas:

Assinatura: Assinatura:
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇAO DE OBEDIENCIA AO INCISO XXXIII DO ARTIGO

7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
(modelo)

Á
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
ESTADO DE CEARA

REF.: PREGÃO N°

EU (nome completo), representante legal da empresa
(nome da pessoa Jurídica), interessada em participar do pregão em

referencia realizado pela Prefeitura do Município de , declaro sob
as penas da lei, que, nos termos do Inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666 de 21.06.93,
a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII
do artigo 7° da Constituição Federal.

, de de

Carimbo e Assinatura do Representante da Empresa
Nome e R.G.
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